
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 
Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 

CEP: 36.512-000 – Tocantins – MG 
1 / 50 

PROCESSO Nº 099/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Avenida Padre 

Macário, 129, Centro em Tocantins – MG, CEP 36.512-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.128.223/0001-02, 

por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº 027/2023, de 25 de janeiro de 2023, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços públicos de limpeza urbana objetivando: Locação de caminhão equipado com 

implemento compactador (incluindo as despesas com operador, manutenção e abastecimento), o serviço 

de transbordo (incluindo o fornecimento de contêineres roll on / roll off com capacidade volumétrica 

mínima de 30 m³), o transporte rodoviário por meio de caminhão equipado com implemento roll on / roll 

off, o tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares, e públicos de 

características domiciliares, não perigosos (Classe II, NBR ABNT 10.004:2004), gerados pelo Município de 

Tocantins/MG, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES HORÁRIOS E DATAS PARA OS PROCEDIMENTOS QUE SEGUEM: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: das 10:00h do dia 23/07/2025 às 
08:00h do dia 07/08/2025; 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00h do dia 07/08/2025, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 

CONSULTAS AO EDITAL: O Edital encontra-se à disposição, na Sala das Licitações, nos horários de 09:00 às 
11:00 horas e de 13:00 às 16:00 horas, podendo ser adquirido no mesmo local mediante requisição, assim 
como nos endereços eletrônicos www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes e 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

ESCLARECIMENTOS:  

a)Em caso de dúvida, quer seja de caráter técnico ou legal na interpretação deste Edital, a proponente 
poderá encaminhar consultas formalmente a Pregoeira até 03 (três) dias úteis antes da realização da sessão 
pública do certame.  
b)Pedidos de informações poderão ser solicitados em até 03 (três) dias úteis antes da realização da sessão 
pública do certame. 
 

Os pedidos de esclarecimentos deverão serem enviados através do 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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1.DO OBJETO 

 
1.1. O Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de caminhão equipado 
com implemento compactador, transporte, tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos urbanos 
domiciliares, e públicos de características domiciliares, não perigosos (Classe II, NBR ABNT 10.004:2004), 
gerados pelo Município de Tocantins/MG, devendo este tratamento e disposição final ocorrerem em 
aterro sanitário devidamente licenciado, conforme condições e especificações contidas neste termo. 

1.2. A licitação será realizada por item, sendo facultado ao licitante participar apenas dos itens de seu 

interesse, conforme especificado na tabela do Termo de Referência. 

2.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. A licitação será para ampla concorrência.  

2.4.Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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2.4.6.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8.  agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9.   pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8.O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9.Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.10.A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica.  

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

3.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3.Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 

7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3.  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.6.1.  no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2.  nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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3.15.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Descrição do objeto, conforme especificações do Termo de Referência;  

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

4.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12(doze) meses.  

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 
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as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será fixado 

pelo Agente de Contratação com base em critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

5.10.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2(dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2(dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10(dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24(vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
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5.18.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.19.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2.empresas brasileiras; 

5.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 
Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 

CEP: 36.512-000 – Tocantins – MG 
10 / 50 

   

5.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.20.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.20.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

7.1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 

emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias corridos contados a partir 

da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.  

7.2 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

7.2.2 - Declaração de que a proponente não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando: 

7.2.2.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

7.2.2.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

7.2.2.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 

por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

7.2.2.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.2.2.5 - Que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar ao município a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

7.2.2.6 – Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas conforme inc. IV do art. 63 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.2.3 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 anos. 

7.2.4 - Declaração expressa de que o proponente preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem 

como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 

anexos. 

7.2.5 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar declaração, sob as 

penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa 
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de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara nº 

123/06. 

7.3 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

7.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.3.4.1 - Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 

obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 

imobiliários. 

7.3.5 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

7.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

7.3.7 - A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

7.3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.3.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, §5º da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

7.4 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1 - Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 

3º, da Lei nº 11.101/05. 
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7.4.2 - Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial, a mesma deverá vir 

acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a 

participar de procedimento licitatório. 

7.4.3  Balanço patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma da lei, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, reservando-se o atendimento às prerrogativas legais 

previstas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

7.4.4 - Comprovar a boa situação econômico-financeira da licitante (através do Balanço patrimonial do 

último exercício social - 2021), consubstanciada no Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 

1,00 (Um), Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00 (Um) e Índice de Solvência Geral (ISG) 

igual ou superior a 1,00 (um). O ILC, ILG e o ISG serão calculados pelas fórmulas: 

a)Índice de Liquidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,0: 

ILC = AC/PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante;  

PC = Passivo Circulante. 

b)Índice de Liquidez Geral – ILG – igual ou superior a 1,0: 

ILG = AC + RLP/PC + ELP 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável a Longe Prazo;  

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível a Longe Prazo. 

c)Solvência Geral – igual ou superior a 1,0: 

SG = AT/PC 

Onde: 

SG = Solvência Geral; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível a Longo Prazo; 

AT = Ativo Total. 

7.4.5 - Caso a licitante tenha iniciado suas atividades no presente exercício, deverá apresentar cópia   do 

Balanço de Abertura ou do Livro Diário, para lançamento dos índices mencionados, devidamente 

chancelada pelo correspondente órgão de registro. 
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7.4.6 - As empresas deverão demonstrar todos os índices calculados de acordo com as fórmulas acima 

demonstradas. 

 

7.4.7 - O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa ou em cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário onde se acha transcrito, acompanhado de cópia reprográfica de 

seu “termo de abertura” e “termo de encerramento”, comprobatórios de registro na Junta Comercial ou 

devidamente chancelada pelo correspondente órgão de registro pertinente, ou emitidos pelo Serviço 

Público de Escrituração Digital (SPED). 

 

7.5 - Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação técnica: 

7.5.1 - Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 

circunscrição da sede da empresa proponente, e prova de registro de seu(s) responsável(eis) técnico(s) 

neste mesmo Conselho, registros estes vigentes e sem qualquer impedimento. 

7.5.2 - Relação detalhada dos veículos automotores necessários à execução do objeto da contratação, 

que deverá ser feita em papel timbrado da empresa proponente e assinada por seu representante legal, 

constando no mínimo o modelo, a capacidade e o ano de fabricação, devendo estes: 

a) 03 (três) caminhões com implemento do tipo compactador de lixo com capacidade volumétrica mínima 

de 15 m³ (quinze metros cúbicos), sistema de descarga automática e coletor/retentor de chorume – 

sendo 01 (um) deles para substituição (reserva técnica) em caso de eventualidade que impossibilite o uso 

do(s) outro(s) – destinados à coleta dos resíduos sólidos urbanos domiciliares e públicos de características 

domiciliares gerados pelo Município, apresentando os 02 (dois) caminhões principais a data de fabricação 

de no máximo 02 (dois) anos contados até a data da sessão deste certame para abertura dos envelopes, e 

o caminhão reserva a data de fabricação de no máximo 04 (quatro) anos contados até a data da sessão 

deste certame para abertura dos envelopes; 

b) 02 (dois) caminhões com implemento do tipo ROLL ON / ROLL OFF – sendo um deles para substituição 

em caso de eventualidade que impossibilite o uso do outro (reserva técnica) –, todos 8x4, com CMT de no 

mínimo 56 toneladas, destinados ao serviço de transporte rodoviário de resíduos sólidos urbanos 

domiciliares e públicos de características domiciliares, apresentando data de fabricação de no máximo 04 

(quatro) anos contados até a data da sessão deste certame para abertura dos envelopes; 

c) 02 (dois) reboques carroceria roll on / roll off, cada um possuindo no mínimo 03 (três) eixos, sendo 01 

(um) para uso efetivo e 01 (um) para reserva técnica; 
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d) 01 (um) veículo utilitário do tipo/espécie caminhonete/carga, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, para apoio à execução das atividades objeto deste edital. 

JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte rodoviário dos resíduos tratados neste documento deverá ser 

realizado de forma apropriada, por meio de caminhão equipado com implemento roll on / roll off e 

reboque, sendo 01 caminhão e 01 reboque conjunto que transportará simultaneamente 02 contêineres. A 

exigência de que cada caminhão possua no total quatro eixos, sendo dois destes eixos de tração – 

portanto 8x4 – com Capacidade Máxima de Tração (CMT) de no mínimo 56 toneladas, objetiva atender à 

pretensão do Município na busca pela proposta mais vantajosa, notadamente quando observado o 

quantitativo estimado de resíduos, vez que veículos de maior capacidade transportarão maiores 

quantidades sem qualquer infringência a ato normativo vigente, notadamente de trânsito e/ou de 

segurança. Menor número de viagens será refletido no preço a ser ofertado pelas empresas licitantes, 

prevendo-se preço menor do que se o transporte fosse realizado em veículos de menor capacidade e ou 

através de maior número de viagens. 
 

7.5.3 - Comprovar a disponibilidade dos veículos detalhados no item anterior apresentado: 

a) Cópias autenticadas por qualquer meio legal inclusive eletrônico, dos Certificados de Registro e 

Licenciamento Veicular, indicando serem estes de propriedade da empresa proponente; ou 

b) Não sendo a empresa proponente proprietária destes veículos, apresentar cópias autenticadas por 

qualquer meio legal inclusive eletrônico, dos Certificados de Registro e Licenciamento Veicular 

acompanhado de contrato de locação firmado com o proprietário destes veículos. Referido contrato 

deverá constar a anuência expressa quanto à utilização destes veículos para os serviços a serem 

contratados pelo Município de Tocantins/MG e apresentar firma reconhecida dos contratantes, e possuir 

prazo de duração mínima igual ao período de vigência da contratação prevista, contados da data da 

sessão para abertura dos envelopes; ou 

c) Declaração de anuência firmada pelo(a) proprietário(a) destes veículos, com firma reconhecida, em que 

o proprietário autoriza expressamente a empresa proponente, caso vencedora do presente certame, a 

utilizar os caminhões de sua propriedade para a prestação dos serviços contratados pelo Município de 

Tocantins/MG, por todo o período de vigência contratual contados a partir da data da sessão para 

abertura dos envelopes. 

d) Os Certificados de Registro e Licenciamento Veicular exigidos nos subitens anteriores podem ser 

apresentados em cópia autenticada por qualquer meio, inclusive eletrônico, do modelo tradicional, ou 

podem ser apresentados o Certificado de Registro e Licenciamento Veicular Eletrônico (CRLV-e), neste 
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último caso sendo dispensada qualquer autenticação, reservando-se o direito do Pregoeiro(a) e sua 

equipe de apoio de aferirem sua validade pela rede mundial de computadores (internet). 

7.5.4 - Comprovação de capacidade técnico-profissional: Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s), 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) em nome do(s) profissional(is) 

técnico(s) responsável(eis), comprovadamente inscrito(s) no Conselho como responsável Técnico da 

licitante na data prevista para entrega dos envelopes, comprovando a experiência na prestação dos 

seguintes serviços: coleta, transbordo, transporte rodoviário, tratamento e disposição final em aterro 

sanitário licenciado, de resíduos sólidos urbanos;. 

7.5.5 – Comprovação de capacidade técnico-operacional: Comprovação de aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação mediante apresentação de 

atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em nome da empresa licitante, comprovando que esta executou os seguintes 

serviços com as respectivas quantidades mínimas: Coleta de resíduos sólidos urbanos de no mínimo 

279,19 toneladas por mês, transbordo de resíduos sólidos urbanos de no mínimo 279,19 toneladas por 

mês, transporte rodoviário de resíduos sólidos urbanos de no mínimo 279,19 toneladas por mês, 

tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos em aterro sanitário licenciado de no mínimo 

279,19 toneladas/mês. 

a)A Certidão de Acervo Técnico (CAT) referenciada deve estar, obrigatoriamente, em nome de 

profissional de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que 

tenha vínculo profissional formal com a empresa proponente na data prevista para entrega dos 

envelopes proposta de preço e habilitação, o que será comprovado por documentação pertinente 

adiante detalhada. Em possuindo mais de um responsável técnico, é facultado à empresa apresentar a 

documentação para comprovação das capacidades técnico-profissional e operacional de apenas um 

deles, ou de ambos. 

b)Na Certidão de Acervo Técnico (CAT) e seu respectivo atestado deverá constar, obrigatoriamente, o 

nome do mesmo profissional, não sendo aceitos referidos documentos com nomes distintos; 

c)Não serão aceitos Certidões e ou atestados de supervisão, fiscalização ou subcontratação de 

serviços; 

d)Não será admitida a apresentação de atestado emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo 

econômico de que participe a proponente;  
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e)Para fins de alcance do somatório dos quantitativos mínimos exigidos para comprovação da 

capacidade técnico-operacional da empresa licitante, admite-se o somatório dos 

atestados/declarações. 
 

7.5.6 - A comprovação de que o responsável ou responsáveis técnicos pertencem ao quadro 

permanente da empresa proponente deverá ser feita através da apresentação: 

a)Cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho e do Livro ou Ficha de Registro de Empregados, este 

livro ou ficha devendo estar registrado junto à Delegacia Regional do Trabalho, na forma da Lei; ou 

b)Contratos de Prestação de Serviços devidamente registrado em Cartório de Títulos e Documentos e 

com firma reconhecida das partes contratantes; 
 

7.5.7 - Apresentar licença ambiental (licença de operação/certificado de licença) válida e vigente, em 

nome da proponente, do aterro sanitário onde serão destinados os resíduos sólidos urbanos 

domiciliares e públicos de características domiciliares gerados pelo Município, expedida pelo órgão 

ambiental competente, não sendo aceita autorização provisória, documento ou guia de protocolo ou 

termo de ajustamento de conduta de compromisso de licenciamento; 

7.5.7.1 - A estação de transbordo deverá estar localizada a uma distância máxima de 60 km (sessenta 

quilômetros) do centro do Município de Tocantins/MG, em conformidade com as disposições deste 

edital, considerando a possibilidade de o Município realizar diretamente o serviço de coleta porta a 

porta por meio de veículo próprio. Da mesma forma, o aterro sanitário deverá situar-se a, no máximo, 

100 km (cem quilômetros) de distância, tendo em vista a alternativa de o Município destinar os 

resíduos diretamente à unidade de destinação final. Essa exigência justifica-se pelo impacto que uma 

distância superior ou não regulamentada poderia ocasionar nos custos dessa execução. 

7.5.8 - Não se admitirá termo de ajustamento de conduta como documento hábil substituto de licença 

ambiental para a comprovação de regularidade – e habilitação neste certame – do aterro sanitário no 

qual se pretenda dar a disposição final dos resíduos sólidos urbanos de Tocantins, notadamente pelo 

que dispõe o art. 1º, inciso VIII, alínea a, da Lei n.º 13.803/2000, em que está asseverado que somente 

empreendimento com operação licenciada está apto a garantir ao Município esta verba; 

7.5.9 - Caso a licença ambiental (licença de operação/certificado de licença) tanto do aterro sanitário 

quanto da estação de transbordo apresentada seja emitida por órgão ambiental de outro Estado da 

Federação que não o de Minas Gerais, é obrigatório que a empresa proponente apresente, 

juntamente com esta licença ambiental, as autorizações e demais documentos específicos exigidos 

pela legislação ambiental deste outro Estado emissor desta licença, sob pena de inabilitação, podendo 
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o(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio suspenderem a sessão para a apuração das informações que 

entenderem pertinentes. 

7.5.10 - Apresentar Certidão de Regularidade (CF) no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA); 

 

7.5.11 - Apresentar Certidão Negativa de Débitos válida, emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA); 

7.6 Não tendo a sociedade empresária classificada como vencedora do certame apresentado a 

documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 

penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade 

empresária seguinte na ordem de classificação. 

7.7 A documentação, na fase pertinente, será examinada pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio e após 

anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 

apresente irregularidades. 

7.8 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 

(condição válida, também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

7.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com seu CNPJ, ou; 

7.8.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 

com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar 

no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

7.8.3 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

7.8.4 - Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.8.5 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, implicará na inabilitação do 

licitante; 

7.8.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

mailto:licitacao@tocantins.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TEL: (32) 3574-1319 – e-mail: licitacao@tocantins.mg.gov.br 
Avenida Padre Macário, 129 – Bairro Centro 

CEP: 36.512-000 – Tocantins – MG 
20 / 50 

   

7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.9.1  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

com autenticação digital. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.13.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.14.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16.1.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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7.17.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.17.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.18.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.20.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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8.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 

9.1.5. fraudar a licitação. 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.5.Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado. 

9.5.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.6.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.7.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.9.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.11.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.12.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.14.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.15.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3.A impugnação e os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 
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11.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.tocantins.mg.gov.br/licitacoes e 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1.      ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2.      ANEXO II – Ata de Registro de Preços 

Tocantins, 17 de julho de 2025 

 

 

Érica Mendes Barbosa Sechi 
Pregoeira 

Portaria nº 027/2023 
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PROCESSO Nº 099/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1-REQUERENTE: Munícipio de Tocantins 

2. OBJETO:  

2.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo para composição do quadro geral de Registro de 
Preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de caminhão equipado com implemento 
compactador, transporte, tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares, e 
públicos de características domiciliares, não perigosos (Classe II, NBR ABNT 10.004:2004), gerados pelo 
Município de Tocantins/MG, devendo este tratamento e disposição final ocorrerem em aterro sanitário 
devidamente licenciado, conforme condições e especificações contidas neste termo. 

2.2. O serviço previsto deverá ser prestado conforme tabela abaixo: 

ITE

M 
DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 

MENSAL 

QUANT.  

ANUAL 

01 

Locação de caminhão (com operador, manutenção e abastecimento), equipado 
com implemento compactador, com capacidade volumétrica de no mínimo 15m³ 
(quinze metros cúbicos), coletor e retentor de chorume/efluentes, em perfeito 
estado de conservação e funcionamento.  

diária 

 
De acordo 

com a 
demanda. 

 

120 

02 
PRESTAÇÃO SERVIÇO - Operação, manutenção e monitoramento de estação de 
transbordo de RSU. t 279 3.350,28 

03 
PRESTAÇÃO SERVIÇO - Transporte rodoviário de RSU em caminhão com 
implemento roll on roll off. t 279 3.350,28 

04 

PRESTAÇÃO SERVIÇO - Tratamento e disposição final dos RSU gerados pelo 
Município de Tocantins - MG, em aterro sanitário licenciado. t 279 3.350,28 

 
 

 3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 
3.1. Conforme na descrição da tabela acima, a prestação de serviço deve ser conforme especificação neste 
termo de referência.  

4. VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.  

4.2. A empresa contratada deverá iniciar imediatamente após a assinatura do pacto contratual a prestação 
dos serviços/fornecimento estipulados no objeto contratual, assim que solicitado. 

4.3. O prazo de vigência da contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
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para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  
 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. CONSIDERANDO que a geração de resíduos pelas diversas atividades humanas constitui-se, 
atualmente, em um grande desafio a ser enfrentado pelas administrações municipais. 
 
5.2. CONSIDERANDO que a limpeza urbana, o manejo e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
públicos e domiciliares devem ser realizados de forma adequada visando sempre a saúde pública e a 
proteção do meio ambiente; 
 
5.3. CONSIDERANDO que o Município de Tocantins/MG possui apenas um caminhão de coleta de lixo, 
devendo ter a disposição um caminhão reserva em caso de necessidade, porém não possui meio para 
realizar o transbordo, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequados dos resíduos 
sólidos urbanos não perigosos gerados em seus limites; 
 
5.4. CONSIDERANDO que o serviço de coleta e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos se constitui 
serviço público de natureza essencial e contínua, de relevância reconhecida e, inclusive, tratado com 
especial atenção pela Lei n.º 11.445/07 (Lei do Saneamento Básico) e Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos), entre outros diplomas legais; 
 
5.5. É dever da Administração Pública oferecer à população um serviço adequado, eficiente, seguro e 
contínuo no que tange à coleta, ao tratamento e à destinação final do "lixo" gerado por seus munícipes, 
motivo pelo qual justifica-se a realização do presente certame para a contratação de empresa objetivando 
a execução destes serviços. 
 
5.6. O processo de licitação contempla a alternativa amplamente utilizada, de destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos em aterro sanitário com a devida licença ambiental de operação, incluindo-se o seu 
transporte até esta unidade de destinação final.  
 
6. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1. A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a ser realizado em 
próxima etapa desse processo pelo Departamento de Compras.  
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, consignados 
no Orçamento Geral do Município de Tocantins, em dotação específica a ser informada em próxima etapa 
desse processo pelo Departamento de Contabilidade deste Município.  
 
8. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
 
8.1 O Município ainda não adotou o plano anual de Contratações.  

 

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
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9.1. O prazo de execução dos serviços começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 
recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da 
Prefeitura Municipal de Tocantins/MG, não havendo a necessidade de nova ordem de serviço nos meses 
seguintes, por se tratar de serviço contínuo.  
 
9.2. O serviço de coleta “porta a porta” manual e mecanizada será executado pela prefeitura de Tocantins 
com caminhão próprio em todos os dias de semana. 
 
9.3 A contratada de LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, deverá deixar disponível um caminhão com motorista, que 
poderá ser utilizado uma ou duas vezes por semana, e que realizará o itinerário conforme indicado pelo 
setor de limpeza urbana.  
 
9.4 O caminhão alugado deverá estar em pleno funcionamento, e disponível para uso em até 12horas após 
a solicitação de uso pelo responsável pelo setor de limpeza urbana.  
  
9.5. Os resíduos sólidos urbanos domiciliares e públicos de características domiciliares não perigosos 
coletados serão encaminhados para local denominado estação de transbordo, que possui como objetivo a 
transferência destes resíduos coletados e inicialmente acondicionados em caminhões compactadores, para 
contêineres roll on / roll off de no mínimo 30m³ de capacidade volumétrica, para em seguida serem 
transportados por caminhões de grande capacidade equipados com implemento roll on / roll off.  
 
9.6. Esta estação de transbordo será construída pela empresa contratada, às suas expensas, e que também 
ficará responsável por toda sua regular e obrigatória manutenção, monitoramento e operação, incluindo-se 
nestas responsabilidades o fornecimento de maquinários, pessoal, EPI´s, EPC´s, e tudo o mais que se fizer 
necessário ao seu funcionamento. 
 
9.7. A estação de transbordo deverá ser devidamente cercada, com portão que possa mantê-la fechada 
para franquear o acesso somente àquelas pessoas indispensáveis ao seu funcionamento. Deverá conter 
piso impermeabilizado por todo o local em que os contêineres roll on / roll off estiverem disponibilizados, 
apresentando canaleta em seu entorno para captação de qualquer efluente gerado, devendo este efluente 
ser direcionado para (a) ou sistema de armazenamento para posterior retirada e encaminhamento a 
estação de tratamento de efluente, ou (b) sistema fossa-filtro-sumidouro. 
 
9.8. Também deverá a empresa contratada adotar meios legais para manter afastada qualquer espécie 
animal problema.  
 
9.9. A empresa contratada pelo transporte, deverá disponibilizar os contêineres roll on / roll, para 
descargas dos caminhões de coleta de lixo, no local da estação de transbordo licenciada, e realizar o 
transporte periodicamente de acordo com o volume semanal de lixo.  
 
9.10. A empresa contratada pela destinação final, deverá autorizar o acesso de qualquer veículo de 
transporte ou coleta de lixo em serviço do município de Tocantins a realizar o despejo do material coletado. 
  
9.11. A empresa contratada pela destinação final, deverá possuir todas as licenças ambientais necessárias 
para operação do local de destinação final.  
 
9.12. A empresa contratada pela destinação final, deverá realizar a pesagem dos veículos no local de 
destinação final, e apresentar relatório de pesagem sempre que solicitado pelo contratante.  
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9.13. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 
terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
 
9.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, a prestação dos serviços será fiscalizada pelo 
Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões 
determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  

10.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar recebimento o objeto licitado, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
11.1 São obrigações da Contratante:  
11.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante documento 
hábil de quitação.  
11.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado, em conformidade com suas necessidades durante o 
período de contrato;  
11.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização do recebimento do objeto licitado. 
11.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto licitado, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 
irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do 
Termo de Referência;  
11.6. Compete ainda ao Município:  
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 
impedimento legal para o fato;  
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
da Ata;  
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato;  
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato;  
g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante do 
Contrato. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
12.1. Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais 
documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal; 
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12.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  
12.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente 
Licitação;  
12.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  
12.5. Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 
pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;  
12.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 
que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço ou decorrentes de sua execução serão de 
exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 
12.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os serviços relacionados com o objeto contratado, de 
acordo com as especificações estipuladas pelo Município de Tocantins.  
12.8. Prestar, dentro dos prazos, os serviços contratados de acordo com as necessidades e determinações 
do ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências estabelecidas neste termo;  
12.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que 
gere fato impeditivo da execução do contrato.  
12.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais encargos 
exigidos;  
12.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao fornecimento dos serviços, 
responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus empregados.  
12.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados na 
execução dos serviços contratados.  
12.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus funcionários no 
período da prestação de serviço, excluindo o Contratante de qualquer responsabilidade cível, criminal e de 
qualquer espécie.  
12.13. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, comprovada a 
culpa ou dolo. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
13.1. À Administração Pública não interessa a prestação dos serviços licitados por empresa que não tenha 
condições de assim proceder de forma satisfatória e obedecendo às exigências normativas, haja vista a 
possibilidade de ser responsabilizada nas esferas civil, ambiental e trabalhista inclusive (TST: Sum. 331, 
inciso V). 
13.2. Por este motivo, exige-se das empresas licitantes comprovação de sua capacidade técnico-
operacional e técnico-profissional para a contratação pretendida, além da comprovação das demais 
regularidades. A comprovação destas capacidades técnicas, aliadas às demais exigências para habilitação e 
com a correta fiscalização da execução do contrato, obviamente minimizam os riscos de qualquer 
responsabilização da Administração Pública. 
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
15.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
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15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
15.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
15.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
15.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual.  
15.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados.  
15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
 
16.  DO PAGAMENTO  
 
16.1. O pagamento será realizado a partir do 10º dia útil subsequente ao recebimento da Nota Fiscal, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
16.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.  
16.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou  
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo original.  
16.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.  
16.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular com os órgãos 
fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
16.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
previsão em contrato. 
 
17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 
17.1. O contrato de prestação de serviços deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 
acompanhados de cédula de identidade.  
17.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do termino do prazo 
previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
17.3. A Licitante que convocada para assinar o Contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, será excluída. 
17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as 
penalidades cabíveis.  
17.5. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a sua íntegra, após 
assinado e homologado e será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se 
pertinente. 
17.6. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/202118.13.  
17.7. A rescisão do contrato poderá ser: 

I-determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

 
18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
18.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme o contrato e 
apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor 
competente.  
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18.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização e 
normas da ABNT, e desse ANEXO I; 
18.3. Os serviços deverão ser executados a partir da assinatura do Contrato, até findar a vigência do 
mesmo.  
18.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como 
nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021. 
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
 
19.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na 
forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, observadas as demais condições 
previstas em procedimento interno para o recebimento do objeto do contrato:  
19.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
19.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 
execução aplicáveis ao objeto licitado. 
b) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem 
satisfeitas pela Contratada.  
19.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
19.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 
(trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em 
quaisquer elementos dos serviços;  
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de 
fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, 
de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;  
c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da 
Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer ações 
judiciais por prejuízos causados a terceiros.  
19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato.  
19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  
19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo observarão, além 
das disposições da lei 14.133/2021, e do edital da licitação, as prescrições do Decreto Municipal 
nº198/2023.  
19.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais 
correrão por conta do contratado. 
 
20. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
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20.1. A contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita harmonia e concordância com as 
normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das requisições, com especial observância 
dos termos deste Instrumento Convocatório e do Contrato/Nota de empenho. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a)dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)dar causa à inexecução total do contrato; 
d)deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f)não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
21.2.1 - advertência;  
21.2.2 - multa; 
21.2.3 - impedimento de licitar ou contratar  

21.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

21.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida conforme previsão contida na Lei nº 14.133/2021. 
21.3.2 - as peculiaridades do caso concreto. 
21.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
21.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
21.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
21.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.4.1 - Para as infrações previstas no item 21.1, alíneas “a” e “b”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
21.4.2 - Para as infrações previstas no item 21.1, alíneas “c” a “m”, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 

21.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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21.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
 

21.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 21.1, alíenas, “a”, “b” e “c”,quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 

21.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas no item 22.1, alíneas “d” a “m”, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no item 21.1, alíneas “a”, “b” e “c”que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 21.1, alínea “c”, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
21.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 

21.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

21.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

21.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

21.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

21.15 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 
 

21.16 – Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas 
no art. 156  da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
22. DO REAJUSTE  
22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.  
22.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.  
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22.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
22.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
22.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
22.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
22.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
22.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
23. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
23.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
23.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
  
24. EXTINÇÃO DO CONTRATO  
24.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no incisos I a IX do art. 
137 da Lei 14.133/2021.  
24.2. A extinção do contrato poderá ser:  
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial.  
24.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo.  
24.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste 
Termo de Referência.  
24.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
24.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
24.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
24.5.3. Indenizações e multas.   
 
25. DEFINIÇÕES: 
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25.1. Para efeito deste Termo de Referência são adotadas as seguintes definições, embasando-se na ABNT 
NBR 10.004:2004 (Classificação dos resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e 
à saúde pública, para que possam ser gerenciados adequadamente), na ABNT NBR 12.980:1993 (Definição 
dos termos relativos à coleta e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos) e demais normas correlatas 
aplicáveis: 
a) Resíduo Sólido Urbano: Conjunto heterogêneo dos resíduos gerados pelas atividades humanas. São os 
resíduos classificados como Classe II (não perigosos) de acordo com a ABNT NBR 10.004/2004, neles 
incluindo-se o lixo residencial ou doméstico, geralmente constituído na sua maioria de resíduos 
inaproveitáveis resultantes do preparo de refeições, sobras de alimentos e invólucros (plásticos e papéis), 
bem como demais resíduos inerentes às atividades domésticas; 
b) Resíduo comercial: São os resíduos sólidos classificados como Classe II (não perigosos) pela norma ABNT 
NBR 10.004/2004, originários de estabelecimentos comerciais como lojas em geral, lanchonetes, 
restaurantes, estabelecimentos bancários, escritórios, hotéis e outros, constituindo-se de restos de 
refeições e resíduos decorrentes de seu preparo, embalagens diversas (plásticos e papéis), bem como 
demais resíduos inerentes às atividades comerciais; 
c) Coleta domiciliar / Coleta “porta a porta”: Coleta regular dos resíduos domiciliares, gerados em 
residências, estabelecimentos comerciais, públicos e de prestação de serviços, cujos volumes e 
características sejam compatíveis com a legislação municipal vigente; 
d) Coleta especial: Coleta destinada a remover e transportar resíduos especiais não recolhidos pela coleta 
regular, em virtude de suas características próprias e definições contidas na ABNT NBR 10.004:2004, dentre 
outras normas; 
e) Acondicionamento: Ato ou efeito de embalar os resíduos sólidos para seu transporte. É a colocação dos 
resíduos no interior de recipientes apropriados e estanques, em regulares condições de higiene, visando 
sua coleta; 
f) Pontos de confinamento: São locais predeterminados onde os cidadãos depositam e são acumulados os 
resíduos sólidos urbanos gerados nas áreas de difícil acesso, para posterior remoção pela coleta regular; 
g) Estação de transbordo: Com finalidade de pátio logístico e somente utilizada para transferir os resíduos 
que são coletados por caminhões compactadores para os caminhões de grande capacidade que os 
transportam por rodovia até o destino final onde se atribui o tratamento ambientalmente correto em 
aterro sanitário. 
h) Transporte rodoviário: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados direta ou indiretamente 
pelo Município e que se encontram em acondicionamento temporário em estação de transbordo, até a 
Unidade de Disposição Final, mediante o uso de veículos e equipamentos apropriados. 
i) Aterro sanitário / Local de disposição final: Unidade de destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos 
(RSU). A unidade deverá ser licenciada para destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados no 
Município. 
 
26 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
26.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
27.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo com a 
Lei Federal 14.133/2021. 
 
 
_____________________________ 
BRUNO MARQUES ROBERTI 
Secretário Municipal de Urbanismo 
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PROCESSO Nº 099/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 

 
APÊNDICE DO ANEXO I  

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Descrição da necessidade  

 
1.1.CONSIDERANDO que a geração de resíduos pelas diversas atividades humanas constitui-se, atualmente, 
em um grande desafio a ser enfrentado pelas administrações municipais. 
1.2.CONSIDERANDO que a limpeza urbana, o manejo e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
públicos e domiciliares devem ser realizados de forma adequada visando sempre a saúde pública e a 
proteção do meio ambiente; 
1.3.CONSIDERANDO que o Município de Tocantins/MG possui apenas um caminhão de coleta de lixo, 
devendo ter a disposição um caminhão reserva em caso de necessidade, porém não possui meio para 
realizar o transbordo, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequados dos resíduos 
sólidos urbanos não perigosos gerados em seus limites; 
1.4.CONSIDERANDO que o serviço de coleta e a destinação final dos resíduos sólidos urbanos se constitui 
serviço público de natureza essencial e contínua, de relevância reconhecida e, inclusive, tratado com 
especial atenção pela Lei n.º 11.445/07 (Lei do Saneamento Básico) e Lei n.º 12.305/2010 (Política Nacional 
de Resíduos Sólidos), entre outros diplomas legais; 
1.5.É dever da Administração Pública oferecer à população um serviço adequado, eficiente, seguro e 
contínuo no que tange à coleta, ao tratamento e à destinação final do "lixo" gerado por seus munícipes, 
motivo pelo qual justifica-se a realização do presente certame para a contratação de empresa objetivando 
a execução destes serviços. 
1.6.O processo de licitação contempla a alternativa amplamente utilizada, de destinação final dos resíduos 
sólidos urbanos em aterro sanitário com a devida licença ambiental de operação, incluindo-se o seu 
transporte até esta unidade de destinação final. 
 
2. Área requisitante  
Secretaria Municipal de Urbanismo. 
 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

 
3.1.Serão adotadas as seguintes definições, embasando-se na ABNT NBR 10.004:2004 (Classificação dos 
resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que possam 
ser gerenciados adequadamente), na ABNT NBR 12.980:1993 (Definição dos termos relativos à coleta e 
acondicionamento de resíduos sólidos urbanos) e demais normas correlatas aplicáveis: 
3.2.Resíduo Sólido Urbano: Conjunto heterogêneo dos resíduos gerados pelas atividades humanas. São os 
resíduos classificados como Classe II (não perigosos) de acordo com a ABNT NBR 10.004/2004, neles 
incluindo-se o lixo residencial ou doméstico, geralmente constituído na sua maioria de resíduos 
inaproveitáveis resultantes do preparo de refeições, sobras de alimentos e invólucros (plásticos e papéis), 
bem como demais resíduos inerentes às atividades domésticas; 
3.3.Resíduo comercial: São os resíduos sólidos classificados como Classe II (não perigosos) pela norma 
ABNT NBR 10.004/2004, originários de estabelecimentos comerciais como lojas em geral, lanchonetes, 
restaurantes, estabelecimentos bancários, escritórios, hotéis e outros, constituindo-se de restos de 
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refeições e resíduos decorrentes de seu preparo, embalagens diversas (plásticos e papéis), bem como 
demais resíduos inerentes às atividades comerciais; 
3.4.Coleta domiciliar / Coleta “porta a porta”: Coleta regular dos resíduos domiciliares, gerados em 
residências, estabelecimentos comerciais, públicos e de prestação de serviços, cujos volumes e 
características sejam compatíveis com a legislação municipal vigente; 
3.5.Coleta especial: Coleta destinada a remover e transportar resíduos especiais não recolhidos pela coleta 
regular, em virtude de suas características próprias e definições contidas na ABNT NBR 10.004:2004, dentre 
outras normas; 
3.6.Acondicionamento: Ato ou efeito de embalar os resíduos sólidos para seu transporte. É a colocação dos 
resíduos no interior de recipientes apropriados e estanques, em regulares condições de higiene, visando 
sua coleta; 
3.7.Pontos de confinamento: São locais predeterminados onde os cidadãos depositam e são acumulados os 
resíduos sólidos urbanos gerados nas áreas de difícil acesso, para posterior remoção pela coleta regular; 
3.8.Estação de transbordo: Com finalidade de pátio logístico e somente utilizada para transferir os resíduos 
que são coletados por caminhões compactadores para os caminhões de grande capacidade que os 
transportam por rodovia até o destino final onde se atribui o tratamento ambientalmente correto em 
aterro sanitário. 
3.9.Transporte rodoviário: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados direta ou indiretamente 
pelo Município e que se encontram em acondicionamento temporário em estação de transbordo, até a 
Unidade de Disposição Final, mediante o uso de veículos e equipamentos apropriados. 
3.10.Aterro sanitário / Local de disposição final: Unidade de destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos 
(RSU). A unidade deverá ser licenciada para destinação final dos resíduos sólidos urbanos gerados no 
Município. 

4. Levantamento de Mercado 
Pesquisa de preços com fornecedores. 

 
5. Descrição da solução como um todo  
5.1. O prazo de execução dos serviços começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 
recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da 
Prefeitura Municipal de Tocantins/MG. 

5.2. O serviço de coleta “porta a porta” manual e mecanizada será executado pela prefeitura de Tocantins 
com caminhão próprio em todos os dias de semana. 
5.3 A contratada de LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, deverá deixar disponível um caminhão com motorista, que 
poderá ser utilizado uma ou duas vezes por semana, e que realizará o itinerário conforme indicado pelo 
setor de limpeza urbana.  
5.4 O caminhão alugado deverá estar em pleno funcionamento, e disponível para uso em até 12horas após 
a solicitação de uso pelo responsável pelo setor de limpeza urbana.  
5.5. Os resíduos sólidos urbanos domiciliares e públicos de características domiciliares não perigosos 
coletados serão encaminhados para local denominado estação de transbordo, que possui como objetivo a 
transferência destes resíduos coletados e inicialmente acondicionados em caminhões compactadores, para 
contêineres roll on / roll off de no mínimo 30m³ de capacidade volumétrica, para em seguida serem 
transportados por caminhões de grande capacidade equipados com implemento roll on / roll off.  
5.6. Esta estação de transbordo será construída pela empresa contratada, às suas expensas, e que também 
ficará responsável por toda sua regular e obrigatória manutenção, monitoramento e operação, incluindo-se 
nestas responsabilidades o fornecimento de maquinários, pessoal, EPI´s, EPC´s, e tudo o mais que se fizer 
necessário ao seu funcionamento. 
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5.7. A estação de transbordo deverá ser devidamente cercada, com portão que possa mantê-la fechada 
para franquear o acesso somente àquelas pessoas indispensáveis ao seu funcionamento. Deverá conter 
piso impermeabilizado por todo o local em que os contêineres roll on / roll off estiverem disponibilizados, 
apresentando canaleta em seu entorno para captação de qualquer efluente gerado, devendo este efluente 
ser direcionado para (a) ou sistema de armazenamento para posterior retirada e encaminhamento a 
estação de tratamento de efluente, ou (b) sistema fossa-filtro-sumidouro. 
5.8. Também deverá a empresa contratada adotar meios legais para manter afastada qualquer espécie 
animal problema.  

5.9. A empresa contratada pelo transporte, deverá disponibilizar os contêineres roll on / roll, para 
descargas dos caminhões de coleta de lixo, no local da estação de transbordo licenciada, e realizar o 
transporte periodicamente de acordo com o volume semanal de lixo.  
5.10. A empresa contratada pela destinação final, deverá autorizar o acesso de qualquer veículo de 
transporte ou coleta de lixo em serviço do município de Tocantins a realizar o despejo do material coletado. 
 5.11. A empresa contratada pela destinação final, deverá possuir todas as licenças ambientais necessárias 
para operação do local de destinação final.  
5.12. A empresa contratada pela destinação final, deverá realizar a pesagem dos veículos no local de 
destinação final, e apresentar relatório de pesagem sempre que solicitado pelo contratante.  
 
6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 
MENSAL QUANT.  

ANUAL 

01 

Locação de caminhão (com operador, manutenção e abastecimento), equipado 
com implemento compactador, com capacidade volumétrica de no mínimo 
15m³ (quinze metros cúbicos), coletor e retentor de chorume/efluentes, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento.  

diária 

 
De acordo 

com a 
demanda. 

 

120 

02 
PRESTAÇÃO SERVIÇO - Operação, manutenção e monitoramento de estação de 
transbordo de RSU. t 279 3.350,28 

03 
PRESTAÇÃO SERVIÇO - Transporte rodoviário de RSU em caminhão com 
implemento roll on roll off. t 279 3.350,28 

04 

PRESTAÇÃO SERVIÇO - Tratamento e disposição final dos RSU gerados pelo 
Município de Tocantins - MG, em aterro sanitário licenciado. t 279 3.350,28 

 

6.1.Estima-se a quantidade de resíduos sólidos urbanos domiciliares, e públicos de características 

domiciliares, não perigosos, gerados pelo Município de Tocantins/MG, em 279,19 toneladas por mês, 

estimativa esta elaborada com base em informações do estudo do IBRAOP (Instituto Brasileiro de Auditoria 

de Obras Públicas), PROC-IBR-RSU 001/2017- ANÁLISE DO QUANTITATIVO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES (acessível pelo endereço eletrônico http://www.ibraop.org.br/wp-

content/uploads/2017/10/PROC-IBR- RSU-001-2017.pdf). 

6.2.De acordo com o IBRAOP, no caso de não haver série histórica ou quando a mesma for inconsistente, 
deverá ser considerada uma taxa de geração per capita de fontes referenciadas como, por exemplo, a do 
IBGE - Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 2000 - conforme tabela indicada a seguir: 
População (habitantes) / Índice (kg/hab/dia): 
Até 200.000 habitantes / 0,45 a 0,70 kg/hab/dia. 

Acima de 200.000 habitantes / 0,80 a 1,2 kg/hab/dia. 
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Como informa o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), a população do Município de 

Tocantins/MG no último censo realizado (ano de 2022), era de 16.185 habitantes 

(https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/tocantins/panorama). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3.Utilizando-se a população de 16.185 habitantes, empregando-se os índices previstos em estudo do 

IBRAOP, a quantidade estimada de resíduos sólidos urbanos gerados em Tocantins pode oscilar entre 

218,50 e 339,88 toneladas por mês (arredondando). 

6.4.A média mensal, portanto, destes resíduos gerados por Tocantins, em razão dos cálculos acima 

detalhados, obtidos de fontes oficiais, está em 279,19 toneladas, empregando-se para fins deste termo de 

referência, este quantitativo de 279,19 toneladas de resíduos sólidos urbanos produzidos por mês. 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Cotação 1 Cotação 2 Cotação 3 Preço Médio 

01 

Locação de caminhão (com operador, manutenção e 
abastecimento), equipado com implemento 
compactador, com capacidade volumétrica de no 
mínimo 15m³ (quinze metros cúbicos), coletor e 
retentor de chorume/efluentes, em perfeito estado 
de conservação e funcionamento.  

diária 1.950,00 1.750,00 1.850,00 1.850,00 

02 PRESTAÇÃO SERVIÇO - Operação, manutenção e 
monitoramento de estação de transbordo de RSU. 

t 65,00 57,00 57,30 59,77 

03 PRESTAÇÃO SERVIÇO - Transporte rodoviário de RSU 
em caminhão com implemento roll on roll off. 

t 145,00 146,00 152,60 147,87 

04 
PRESTAÇÃO SERVIÇO - Tratamento e disposição final 
dos RSU gerados pelo Município de Tocantins - MG, 
em aterro sanitário licenciado. 

t 195,00 182,00 180,00 185,67 
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8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  
 

Os serviços podem ser executados de forma individualizada, o parcelamento da solução não prejudica a 

execução do objeto. 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da 

contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. Ou seja, se ao adquiri-los, estarão 

plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado no Documento de Formalização de 

Demandas e neste ETP.  

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
A contratação do objeto nas quantidades estimadas irá atender as demandas conforme sustentadas nas 
motivações demonstrados no Documento de Formalização de Demandas. 
 
 
11. Resultados Pretendidos  
A contratação do objeto nas quantidades estimadas irá atender as demandas conforme sustentadas nas 
motivações demonstrados no Documento de Formalização de Demanda. 
 

12. Providências a serem adotadas 
Não é necessário ajuste para que a contratação surta efeitos na Secretaria de Urbanismo. 
 
13. Possíveis Impactos Ambientais  
É dever da Administração Pública oferecer à população um serviço adequado, eficiente, seguro e contínuo 
no que tange à coleta, ao tratamento e à destinação final do "lixo" gerado por seus munícipes, o processo 
de licitação contempla a alternativa amplamente utilizada, de destinação final dos resíduos sólidos urbanos 
em aterro sanitário com a devida licença ambiental de operação, incluindo-se o seu transporte até esta 
unidade de destinação final.  
 
14. Declaração de Viabilidade  
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução se mostra viável tecnicamente e 
necessária. 
 
15. Responsável: 
 
 
_____________________________ 
BRUNO MARQUES ROBERTI 
Secretário Municipal de Urbanismo 
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PROCESSO Nº 099/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº      /2025 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
18.128.223/0001-02, com sede na Avenida Padre Macário, 129, Centro em Tocantins – MG, CEP 36.512-
000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. SILAS FORTUNATO DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob nº 382.509.776-53, portador do RG nº M996665, residente e domiciliado nesta Cidade. 
 
DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),endereço completo, CEP, 
telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx],Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº 
[xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, 
estado. 
 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei 
Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº123, de 14.12.2006, e alterações, 
e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS conforme Edital, seus Anexos, preços registrados das respectivas propostas 
apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025 realizado 
em 07/08/2025, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem:  
 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025, acima 
referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e Termo de 
Homologação de XXX de XXX de 2025, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços 
com força de Instrumento Contratual. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação dos 
serviços públicos de limpeza urbana objetivando: Locação de caminhão equipado com implemento 
compactador (incluindo as despesas com operador, manutenção e abastecimento), o serviço de transbordo 
(incluindo o fornecimento de contêineres roll on / roll off com capacidade volumétrica mínima de 30 m³), o 
transporte rodoviário por meio de caminhão equipado com implemento roll on / roll off, o tratamento e a 
disposição final dos resíduos sólidos urbanos domiciliares, e públicos de características domiciliares, não 
perigosos (Classe II, NBR ABNT 10.004:2004), gerados pelo Município de Tocantins/MG, conforme Edital e 
seus Anexos. 

 
1.2. O Município e suas secretarias não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu extrato, 

podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 068/2025, terá seu extrato publicado 

no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores/prestadores de serviços 

registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Anexo I do Termo de 

Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pelas Secretarias de mandantes; 

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, durante a 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima 

Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório 

do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1.O pagamento será realizado a partir do 10º dia útil subsequente a entrega/fornecimento do objeto, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável pelo recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 

na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal e 

com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINS 

CNPJ nº 18.128.223/0001-02 
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Av. Padre Macário, 129, Centro 

CEP- 36.512-000 - Tocantins – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

CONTRATO Nº 
EMPENHO Nº 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
 
4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 

representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e liberará a referida nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal e o pagamento ficará pendente 

até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal. 

4.5. A retenção de tributos será realizada em conformidade com a legislação tributária vigente, 

independentemente da forma de tributação. A Nota Fiscal deverá indicar os valores correspondentes, a 

alíquota incidente e o local de prestação do serviço, se for o caso. 

4.6. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 

respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de 

erros. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021: 

5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 
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5.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto aos serviços a serem executados, incluem-se todos e quaisquer 

materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, da 

seguinte forma: 

3.3.90.39.00.2.05.00.15.452.0010.2.0026, fonte 1.500.000, DESENVOLVIMENTO DA LIMPEZA PUBLICA 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 

obrigações: 

8.2. Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo 

Município, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução dos serviços descritas no Termo de Referência, que passa a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, 

que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua 

execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

8.2.2. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – TERMODE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 

haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 

de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos serviços a serem executados. 
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a 

rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre 

atendida a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse 

público e demais hipóteses previstas na Lei nº14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 
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9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na 

Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico do qual 

ela se originou. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o Foro 

da Comarca de Ubá/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2. Justos e acordados firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 
Tocantins/MG, em ___ de _____________ de 2025. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
SILAS FORTUNATO DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1____________________________________ 
 
2____________________________________ 
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